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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBJETO: MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA VEGETAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
LOCAIS: 
 

 Unidade Escolar Quant. M² 

1.  EMEF “José Gomide de Castro” 260,85 

2.  EMEF “Arcypreste Ruggeri” 2.210,82 

3.  EMEIF “Profº Arani José da Silva” 1.339,50 

4.  EMEIF “Prof. Nelson Rodrigues” 367,17 

5.  EMEIF “Vereador José Camargo” 3.221,36 

6.  EMEIF “Fermino Mendes da Silva” 2.026,72 

7.  EMEIF. “Joaquim Nunes Vieira” 170,06 

8.  EMEIF “Profª Carmelita Vieira T. Dias” 95,39 

9.  EMEIF “Prof. Luiz Fernando C. Pires” 1.178,50 

10.  EMEIF. “Angelina Miguel Aruk” 1.679,19 

11.  EMEIF “Vereador João Gato” 792,70 

12.  EMEIF “Thereza Maria da Cunha Bodo de Carvalho” 294,12 

13.  EMEIF “Maria Inês Marques Mendes” 380,70 

14.  Creche Municipal Evani França de Araújo 1.620,95 

15.  Creche Municipal Nelson Soares 400 

16.  Complexo Educacional “Profª Maria de Lourdes Fogaça” 1.555 

17.  EMEI “Prof. Paulo Roberto Ortiz de Camargo” 763 

18.  Secretaria Municipal de Educação 2.850 

 
 
APRESENTAÇÃO: 
Este memorial tem a finalidade de descrever e especificar os serviços a serem realizados 
nas unidades escolares da cidade, conforme vistoria do agente municipal da educação e 
diretores, elaborados habitualmente. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 
boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. 
Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa 
técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
Durante os serviços deverão ser feitas periodicamente a remoção dos entulhos e detritos 
que venham a se acumular nos locais, e recolhidos nos veículos da contrada. 
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Será de competência da empreiteira: fornecer todo o material, ferramental, maquinários 
e equipamentos adequados à mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como 
os equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva (EPC),mediante prévia 
tabela de locais onde serão efetuados os serviços, para quais locais deverão 
apresentar-se para execução dos trabalhos, com os veículos ou transporte efetuado 
pela ganhadora do certame e devidamente uniformizados. 
A prefeitura, através de seu agente fiscalizador, somente indicará os locais e fiscalizará 
posteriormente. 
A manutenção e limpeza dos locais acima, deverão ser reexecutados a cada 02 
meses, se necessário. 
Não poderá a empreiteira, ganhadora do certame, em hipótese alguma, alegar 
desconhecimento das cláusulas e condições estabelecidas nestas especificações, bem 
como de detalhes e exigências constantes neste memorial. 

 
colocados em caminhões ou tratores com carretas, da prefeitura, utilizados para este fim. 

 

OBSERVAÇÕES FINAIS: 
A Empresa contratada deverá efetuar os trabalhos de acordo com o Cronograma Físico 
Financeiro da obra em questão, utilizando os valores da planilha. 
As medições deverão ser bimestrais, de acordo com os serviços devidamente executados 
e comprovados. 

 

São Miguel Arcanjo, 16 de Janeiro  de 2023. 

 
 

 
 
 

Elaine de Medeiros Arantes Galvão 
Secretária Municipal de Educação 
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